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DISPENSA DE.LICITAcAO N.2 037/2014N.2A
Su —	 Prucesso IC fl.2 687— Homologado em 09/12/2014

Visto*ip
Contrato de Fornecimento que entre Si celebram o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a

empresa MAINERI & CIA LTDA - ME, nos termos da Lei n°:8.666/93 e suas alteracôes posteriores e
na forma abaixo:

CONTRATANTE: MUNIC1PIO DE PATO BRAGADO, ESTADO DO PARANA, pessoa
jurIdica de direito püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato
representado pelo Senhor Prefeito, ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, residente e domiciliado
na Avenida Continental n. 2 909, Municipio de Pato Bragado - PR, portador da Carteira de
Identidade RG n 2 903.579-6 /PR edo CPF n 2 034.113.979-34 e;

CONTRATADA: MAINERI & CIA LTDA, pessoa jurIdica de direito privado, inscrita no
CNPJ fl. 2 01.320.015/0001-08, corn sede na Avenida Willy Barth, 2658, Municipio de Pato Bragado,
Estado do Paraná, neste atorepresentada pelo Senhor Breno Maineri Junior, CPF n. 2 006.126.969-

79, acordam e ajustarn o presente contrato, nos termos da Lei N. Q 8.666/93, e suas alteraçOes
subsequentes e legislacão pertinente, Licitação modalidade DISPENSA JUSTIFICADA DE LIcITAçA0
N.2 037/2014 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observaçOes e
responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do objeto
Aquisiçâo de 07 (sete) ampolas de ACTH 1mg/mi (Synacthen Depot), a serem entregues a
rnunIcipe Milena Roberta Schmitt, em cumprimento ao Mandado de Notoficaçäo - Autos n.2
0006376-48.2014.16.0112.

a) Os rnedicamentos deverão corfler registro no Ministério da SaOde, e estar em
conforrnidade corn as ültirnas determinaçöes da AN VISA;

b) No ato da entrega dos medicamentos, näo serão aceitos produtos corn irregularidade na
rotuiagem (ausência da data de fabricação, prazo de validade, validade alterada, rasuras),
bem corno produtos corn validade inferior aquela descrita na rotulagem, os rnesmos seräo
fiscalizados pela Vigilância Sanitária do MunicIpio.

c) No ato de entrega a CONTRATADA deverã anexar a bula do medicamento, sob pena de
imediata devoluçâo;

d) Os Medicamentos deverão ter validade minima de 06 (SEIS) rneses, contados a partir da
emissäo da Nota Fiscal.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicaveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Processo de Licitação - Dispensa Justificada n. 2 037/2014,

quanto a proposta adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condiçOes e1n
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tudo quanta corn ele não conflitarern. A fiscalizaçäo deste contrato, ficará a cargo da Secretaria
Municipal de Saüde e Conselho Municipal de Saüde do MunicIpio de Pato Bragado - PR.

Clãusula terceira - Do preço, condiçoes de pagamento, de reajustamento e atualização
financeira
0 valor global a ser praticado neste contrato será de ate R$ 2.899,96 (dois mil, oitocentos e
noventa e nove reals e noventa e seis centavos). 0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta)

dias após a efetiva entrega do objeto deste contrato.
a) A Nota Fiscal deverá ser ernitida conforme Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela
Receita Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discrirninaço dos itens, nümero da licitação, nürnero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, nâo apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser ernitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o
nürnero do CNPJ apresentado nos docurnentos de habilitação e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas ernitidas corn outro CNPJ, mesrno aqueles de lillais ou matriz.

d) A liberação do pagamento fica condicionada a apresentacäo de:
Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de

Garantia par Tempo de Serviços (FGTS), dernonstrando situaçào regular da Em p resa no

cumprimento dos encargos sociais instituidos par lei;
e) 0 pagarnento poderá efetuado via transferência Bancária.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contratoe do Crédito Orçamentário
O presente contrato tern vigência de 60 (sessenta) dias, iniciando-se na data de assinatura deste
Terrno Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. 0 prazo de
entrega dos medicamentos será de ate 04 (quatro) dias, após a efetiva solicitação efetuada pela
Secretaria Municipal de SaUde. Os medicamentos devero sere entregues nas dependências da
Farmácia do Centro de Saóde Municipal de Pato Bragado, sem custo adicional de frete. As
despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos financeiros disponiveis nas
seguintes Dotaçôes Orçamentárias:
Inforrnarnos a existência de previsào de recursos orçarnentários para assegurar 0 pagamento

decorrente da aquisiçâo de rnedicarnentos, sendo que o pagamento será efetuado através das
seguintes Dotaçöes Orçamentárias:
02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1030314502.043 Material, Bern ou Servico para Distribuiçüo gratuita
3.3.90.32.03.4020 - Materials de Saüde para Distribuição Gratuita

1.2 Durante a vigéncia do contrato, a CONTRA TA DA deverá manter atualizada a sua Habilitaçdo,
conforme exigido no Edital de Licitaçào, corn base no artigo 55, Inciso XIII, do Lei Federal n.-°

8.666/93.
- Em caso de não cumprirnento pela çontratada de qualquer disposiçào contratual, as

pagomentos poderdoficar retidos ate posterior soluçäo.

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes: 	 r
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Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçOes avençadas,
e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançôes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Sero consideradas as seguintes penalidades, sem prejuizo da ação civil e criminal que couber: a)
em caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada •multa
moratória de 0,5% (zero vIrgula cinco par cento) sobre o valor contratual, exigIvel juntamente corn
o cumprimento das obrigaçOes contratuais, por dia consecutivo de atraso em relaçäo a data
prevista para a execuçâo dos serviços, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do çontrato:
b) pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar a Contratada as sançOes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de
multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre .o valor total do Contrato; c) multa de
1%(um par cento) do valor contratual quando por ação, omissäo ou negligencia, a contratada
infringir quaisquer das demais obrigaçoes contratuais; d} suspensão do direito de participar em
licitaçOes junto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisâo:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRA TANTE, em caso tie

rescisäo administrativo prevista no afligo 77, do Lei 8.666193.

Cláusula Oitava - Legislaçâo Aplicáveh
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçôes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21
de fevereiro de 1993, corn as alteraçoes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico,
aplicando-se-Ihe supletivamente, os princIpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçOes de
direito privado.

Cláusula Nona - Transmiss5o de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita
através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-sImile. Nenhuma
outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçöes, e dos princIpios gerais
de direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirirnir düvidas ou questOes
oriundas do presente Contrato.
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E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguals e rubricadas para os fins e direito, na presença das
testemunhas abaixo.

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado —PR., em 09 de dezembro de 2014.

MUNICIPIO DE7eONTRATANTE
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